
 
 
 

 
O superintendente regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA no Sudeste do Pará, Andreyk Maia Sobrinho, torna público o edital 
disponibilizado pela Justiça Federal: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Redenção-PA 
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Redenção-PA 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS (art. 34 do Decreto-Lei n. 3365/1941) 
 
PROCESSO N. 1004243-50.2025.4.01.3905 
DESAPROPRIAÇÃO IMÓVEL RURAL POR INTERESSE SOCIAL (91) 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - 
INCRA 
REU: ESTADO DO PARÁ, HONORATO BABINSKI FILHO 
 
TERCEIROS INTERESSADOS 
ORIGEM: Ação de DESAPROPRIAÇÃO IMÓVEL RURAL POR INTERESSE 
SOCIAL, processo n°1004243-50.2025.4.01.3905, proposta pelo INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA contra 
HONORATO BABINSKI FILHO. 
IMÓVEL EXPROPRIADO: "FAZENDA SANTA LÚCIA", situado no Município de Pau 
D'Arco, Estado do Pará, com área de 5.694,0453 (cinco mil, seiscentos e noventa e 
quatro hectares, quatro ares e cinquenta e três centiares) hectares (a referida 
matrícula encontra-se atualmente BLOQUEADA, conforme averbações AV-3 a AV-7), 
cadastrado no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) sob o código nº 
950.173.627.216-6 e registrado na Matrícula nº 21.761 do Cartório do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis e Registro Civil de Redenção/PA, em nome de HONORATO 
BABINSKI FILHO, CPF n°***.732.881-**. 
FINALIDADE: Dar conhecimento a terceiros interessados de que o imóvel acima 
descrito está sendo desapropriado, e, especialmente, para que eventualmente os 
interessados manifestem sub-rogação no preço da indenização, em virtude de 
quaisquer ônus ou direitos que possam existir sobre o aludido imóvel, nos moldes do 
art. 34 do Decreto-Lei n. 3365/1941. 
SEDE DO JUÍZO: Avenida Wilma Guimarães Penna, Quadra 38, lotes 23,24 e 25, 
Park dos Buritis, Redenção -PA - CEP: 68552-765 

REDENÇÃO/PA, data da assinatura eletrônica. 
Juiz Federal 

Assinado eletronicamente por: ENEAS DORNELLAS - 02/10/2025 13:07:51 


